
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

OFICIO PGJ Nº 078, DE 22 DE ABRIL DE 2025 (SEI N. 0965218)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Boa Vista – RR

 

 

 

Assunto: Encaminha Anteprojeto de Lei Complementar. Revisão dos vencimentos e
proventos dos Servidores do MPRR.

                (Em substituição ao Oficio PGJ n.º 043, de 10 de março de 2025 - Sei n. 0948592 e
anexos)

 
 
 
 

Senhor Presidente,

 

Ao cumprimentá-lo, encaminho o Anteprojeto de Lei, que "Dispõe sobre a
revisão dos vencimentos e proventos dos Servidores do Ministério Público",  acompanhado da
respectiva justificativa e documentos legais.

Sendo o que importa no momento, renovamos os votos de estima a Vossa
Excelência e aos vossos insignes pares.

 

Atenciosamente,

 

 
FÁBIO BASTOS STICA

Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 22/04/2025, às 17:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site



https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0965218 e o código CRC A73E1123.

19.26.1000000.0003797/2025-10 0965218v4



Minuta 

PROJETO DE LEI Nº 049/2025

Dispõe  sobre  a  revisão  dos  vencimentos  e
proventos  dos  servidores  públicos,  ativos  e
inativos,  do  Ministério  Público  do  Estado  de
Roraima. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,  faço saber  que a  Assembleia  Legislativa
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Em cumprimento ao art. 37, inciso X, da Constituição Federal e ao disposto no art. 11 da
Lei nº 991, de 06 de maio de 2015, que alterou a Lei nº 153, de 1º de outubro de 1996, fica
concedida a revisão anual de 5% (cinco por cento) dos vencimentos e proventos dos servidores
públicos, ativos e inativos, do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 1º de janeiro de
2025.

Art. 2º Os anexos da Lei nº 153, de 1º de outubro de 1996 e suas alterações, passam a vigorar com a
nomenclatura, os quantitativos e valores que integram os Anexos da presente Lei.

Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários
do Ministério Público do Estado de Roraima, fixados anualmente, conforme Legislação pertinente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de
janeiro de 2025.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Senador Hélio Campos.

Boa Vista-RR, 22 de abril de 2025.

ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima



MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Senhor Presidente, Senhores Deputados:

                        O Procurador-Geral de Justiça, em conformidade com o disposto no artigo
127, § 2º, da Constituição Federal, no artigo 41 da Constituição do Estado de Roraima e no
inciso II, do art. 12, da Lei Complementar no 003/94, encaminha para apreciação desse
Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a revisão dos vencimentos e
proventos dos servidores públicos, ativos e inativos, do Ministério Público do Estado de
Roraima.

 
                    A proposta apresenta-se bastante simples e visa conceder a revisão anual de
vencimentos e proventos aos servidores deste Parquet Estadual, em atendimento ao
comando constitucional previsto no inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, in verbis:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices.

                        Compreende-se de tal norma que a expressa previsão do princípio da
periodicidade garante ao servidor público uma revisão salarial anual que deverá ocorrer por
meio de Lei, com previsão de data-base e sem distinção de índices.

 

Assim, a medida proposta no Projeto de Lei possui o escopo de preservar o
valor da remuneração em razão da inflação. Nota-se que o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA no acumulado é de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três
centésimos por cento). No entanto, com o fito de conceder, além do índice oficial, um



ganho real aos Servidores do MPRR, eleva-se o percentual para 5,00% (cinco por cento) para
a correção nominal da remuneração, percentual de correção a que se propõe.

 

Propõe-se no Projeto de Lei que a revisão anual de vencimentos e proventos
leva em consideração como data-base, o mês de janeiro de 2025, ou seja, com aplicação de
efeitos financeiros retroativos – em atendimento ao que dispõe o art. 11, da Lei 991/2015,
veja-se:

Art. 11. Fica fixada, em 1º de janeiro de cada ano, a data –
base para revisão dos vencimentos e proventos dos
servidores públicos ativos e inativos do Ministério Público
do Estado de Roraima, nos termos do artigo 37, inciso X, da
Constituição Federal.

                    Ademais, a medida prevista encontra-se acompanhada de estudo acerca do
impacto orçamentário, declaração em atendimento às exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária e anexos com quantitativos de novos valores dos vencimentos e proventos.

 

Por fim, vale consignar que despesas decorrentes das alterações propostas
serão suportadas com recursos orçamentários próprios do Ministério Público do Estado de
Roraima, aprovados na Lei Orçamentária Anual de 2025, obedecendo-se ainda a toda
legislação pertinente à matéria.

 

Pelo exposto, são estas as razões pelas quais se encaminha a proposição
consubstanciada neste Projeto de Lei Complementar, à soberana apreciação dessa
Assembleia Legislativa.

 

Boa Vista, 22 de abril de 2025.

 

FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 22/04/2025, às 18:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0965251 e o código CRC 794A93C6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

 

 

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

 

 

Declaro para os fins do art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000, que a despesa decorrente
do Projeto de Lei ora encaminhado à Assembleia Legislativa, que dispõe sobre a revisão de
5,00% (cinco por cento) dos valores constantes dos anexos I a XII, da Lei nº 153/96, atende
às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

 

Boa Vista, 22 de abril de 2025.

 

 

Fábio Bastos Stica

Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 22/04/2025, às 17:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0965242 e o código CRC 54B14106.
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Anexo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE PROVIMENTO EFETIVO – VAGAS DE CARGO EM
 EXTINÇÃO OCUPADAS

CÓDIGO CARGO QUANT. VENCIMENTO INICIAL TOTAL

MP/NS-1 ADMINISTRADOR 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 ANALISTA DE BANCO DE DADOS 2 10.758,11 21.516,22

MP/NS-1 ANALISTA DE SISTEMAS 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 ANALISTA JURÍDICO 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 ASSISTENTE SOCIAL 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 CONTADOR 5 10.758,11 53.790,55

MP/NS-1 PSICÓLOGO 1 10.758,11 10.758,11

TOTAL 12 129.097,32

Anexo II

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE PROVIMENTO EFETIVO –
VAGAS DE CARGO EM EXTINÇÃO OCUPADAS

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO

INICIAL
TOTAL

MP/NM-1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 5.379,15 242.061,75

MP/NM-1 OFICIAL DE DILIGÊNCIA 7 5.379,15 37.654,05

MP/NM-1 OFICIAL DE PROMOTORIA DO INTERIOR 3 5.379,15 16.137,45

MP/NM-1 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 9 5.379,15 48.412,35

MP/NM-1
ATENDENTE (TELEFONISTA/RECEPCIO-
NISTA) – Em extinção

11 5.379,15 59.170,65

TOTAL 75 403.436,25



Anexo III

CARGOS DE NÍVEL BÁSICO (AUXILIAR) DE PROVIMENTO EFETIVO

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO

 INICIAL
TOTAL

MP/NB-1
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO – Em 
extinção

9 3.080,73 27.726,57

MP/NB-1 MOTORISTA 20 3.080,73 61.614,60

MP/NB-1
AUXILIAR DE LIMPEZA E COPA – Em 
extinção

24 3.080,73 73.937,52

TOTAL 53 163.278,69

Anexo IV
PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONFORME REDAÇÃO DADA PELO §2º DO ART. 5º DA

LEI 1.609/2022

Vencimento (R$)

Nível

Cód. MP/NS-1 Cód. MP/NM-1 Cód. MP/NB-1
Cargo Cargo Cargo

Administrador, Analista de
Banco de Dados, Analista
de Sistemas, Analista Ju-
rídico, Assistente Social, 
Contador, Psicólogo.

Assistente Administrativo, Oficial de Dili-
gência, Oficial de Promotoria do 
Interior,Técnico em Informática, Aten-
dente (Telefonista/Recepcionista) – Em 
extinção.

Auxiliar de Manuten-
ção - Em extinção, 
Motorista, Auxiliar de
Limpeza e Copa - 
Em extinção.

I 10.758,11 5.379,15 3.080,73

II 11.833,92 5.917,07 3.388,80

III 13.017,31 6.508,78 3.727,68

IV 14.319,04 7.159,66 4.100,45

V 15.750,94 7.875,63 4.510,50

VI 17.326,03 8.663,19 4.961,55

VII 19.058,63 9.529,51 5.457,71



VIII 20.964,49 10.482,46 6.003,48

IX 23.060,94 11.530,71 6.603,83

X 25.367,03 12.683,78 7.264,21

XI 27.903,73 13.952,16 7.990,63

XII 30.694,10 15.347,38 8.789,69

XIII 33.763,51 16.882,12 9.668,66

XIV 37.139,86 18.570,33 10.635,53

XV 40.853,85 20.427,36 11.699,08

Anexo V

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO, CHEFIA E ASSESSORA-
MENTO

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO

INICIAL
TOTAL

MP/DAS-1 DIRETOR GERAL 1 28.027,93 28.027,93

MP/DAS-2 DIRETOR DE DEPARTAMENTO 4 24.913,73 99.654,92

MP/DAS-2
DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

1 24.913,73 24.913,73

MP/DAS-3
ASSESSOR DE SEGURANÇA INSTITUCI-
ONAL

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3 ASSESSOR JURÍDICO 41 16.854,42 691.031,22

MP/DAS-3
CHEFE DE GABINETE DO PROCURA-
DOR-GERAL DE JUSTIÇA

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DO NÚCLEO DE SAÚDE
OCUPACIONAL E PREVENÇÃO

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DE ASSESSORIA CON-
TÁBIL

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3 COORDENADOR DE CONTROLE INTER- 1 16.854,42 16.854,42



NO

MP/DAS-3
COORDENADOR DE ESTATÍSTICA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-4
COORDENADOR ADJUNTO DO NÚCLEO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL E PREVEN-
ÇÃO

1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4 ASSESSOR CONTÁBIL 2 14.344,13 28.688,26

MP/DAS-4 ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4
ASSESSOR DE ARQUITETURA E URBA-
NISMO

1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4 ASSESSOR DE ENGENHARIA CIVIL 1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4 ASSESSOR JURÍDICO DE PROMOTORIA 52 14.344,13 745.894,76

MP/DAS-5
CHEFE DE GABINETE ADJUNTO DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

1 12.551,20 12.551,20

MP/DAS-5
CHEFE DE GABINETE DO CORREGE-
DOR-GERAL 

1 12.551,20 12.551,20

MP/DAS-5
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO-
GERAL 

1 12.551,20 12.551,20

MP/CCA-1 CHEFE DE SECRETARIA 3 11.833,94 35.501,82

MP/CCA-1 CHEFE DE CERIMONIAL 1 11.833,94 11.833,94

MP/CCA-1 CHEFE DE DIVISÃO 9 11.833,94 106.505,46

MP/CCA-2
CHEFE DE GABINETE DE COORDENA-
DORIA

3 11.475,49 34.426,47

MP/CCA-3 CHEFE DE SEÇÃO 26 9.682,32 251.740,32

MP/CCA-3 ASSESSOR TÉCNICO 22 9.682,32 213.011,04

MP/CCA-4 ASSESSOR ADMINISTRATIVO 25 5.379,08 134.477,00

MP/CCA-5
CHEFE DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE GABINETE

10 4.661,81 46.618,10

TOTAL 215 2.682.190,45



Anexo VI

TABELA DE VENCIMENTO INICIAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CÓDIGO VENCIMENTO INICIAL

MP/NS 10.758,11

MP/NM 5.379,15

Anexo VII

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO INI-

CIAL
TOTAL

MP/NS
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ES-
TADUAL DE RORAIMA

31 10.758,11 333.501,41

MP/NM
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ES-
TADUAL DE RORAIMA

80 5.379,15 430.332,00

TOTAL 111 763.833,41

Anexo VIII

ANEXO REVOGADO POR FORÇA DA LEI 1.609, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Anexo IX

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE PROVIMENTO EFETIVO – VAGAS EXTINTAS PELA
LEI 1.609, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Anexo X

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE PROVIMENTO EFETIVO -
VAGAS EXTINTAS PELA LEI 1.609, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Anexo XI

PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONFORME REDAÇÃO DADA PELO ART. 6º DA LEI
1.609/2022

Vencimento (R$)



Nível

Cód. MP/NS Cód. MP/NM
Cargo Cargo

Analista do Ministério Público Estadual de
Roraima

Técnico do Ministério Público Estadual de
Roraima

I 10.758,11 5.379,15

II 11.080,85 5.540,52

III 11.413,28 5.706,74

IV 11.755,68 5.877,94

V 12.108,35 6.054,28

VI 12.471,60 6.235,91

VII 12.845,75 6.422,99

VIII 13.231,12 6.615,68

IX 13.628,05 6.814,15

X 14.036,89 7.018,57

XI 14.458,00 7.229,13

XII 14.891,74 7.446,00

XIII 15.338,49 7.669,38

XIV 15.798,64 7.899,46

XV 16.272,60 8.136,44

Anexo XII

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MPRR

CÓDIGO QUANT. VALOR SUBTOTAL

MP.FC.II 5 7.758,08 38.790,40

MP.FC.III 5 6.206,42 31.032,10

MP.FC.IV 20 4.654,85 93.097,00

MP.FC.V 20 3.103,25 62.065,00

TOTAL 50 224.984,50





PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS VALOR EM R$

1. PODER LEGISLATIVO 505,096,510.00
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima - ALE 391,294,430.00
Fundo Especial do Poder Legislativo – FUNESPLE 460,068.00
Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE 112,670,982.00

Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima – FMTCE 671,030.00

2. PODER JUDICIÁRIO 399,649,627.00
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima - TJ 386,495,110.00

Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima – FUNDEJURR 13,154,517.00

3. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 141,364,868.00
Ministério Público do Estado de Roraima - MPE 140,933,196.00

Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima – FUEMP/RR 431,672.00

4. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 103,048,542.00
Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE 102,502,634.00

Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima – FUNDPE/RR 545,908.00

5. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 24,174,578.00
Ministério Público de Contas - MPC 24,024,642.00

Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério Público de Contas – FMMPC 149,936.00

TOTAL 1,173,334,125.00

- Lei Orçamentária Anual aprovada (LOA/2024)

- Indíce Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IPCA) acumulado no período: julho 2023 a junho/2024 (4,23%)

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO

Nota: 1) Parâmetros de projeção:

RECEITAORÇAMENTÁRIAESTIMATIVADO ORÇAMENTO PODERES E ÓRGÃOSAUTÔNOMOS - PLDO/2025( art. 23 - caput)
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VALOR EM R$

9,584,357,467.00

2,647,332,149.50

274,920,000.00

22,530,176.00

-

-

6,398,673.50

6,613,053,307.00

20,123,161.00

2,288,883,778.00

585,274,039.00

274,920,000.00

1,428,689,739.00

7,295,473,689.00

Nota: Dados provenientes do Anexo II.A - Metas Anuais

Contribuições do Servidor Civil, Militar e Patrimonial ao IPER

Deduções da Receita para Formação do FUNDEB

III. RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I-II)

Receitas de Contribuições

Receitas Patrimoniais

Receitas Industriais

Receitas Agropecuárias

Receitas de Serviços

Receitas de Transferencias Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas Tributárias

RECEITACORRENTE LÍQUIDAESTIMATIVA PARA 2025 ( § 1º, a

II. DEDUÇÕES

Transferências Constitucionais a Municípios

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO

ESPECIFICAÇÃO

I. RECEITAS CORRENTES



VALOR EM R$
3.475.657.150,00

275.845.805,00

662.029.933,00

1.103.383.222,00

5.516.916.110,00

FPE - 12% SAÚDE

FPE - 20% FUNDEB

TOTAL (BRUTO)

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE

FPE - TESOURO

FPE - 5% MDE

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO

RECEITA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA PARA 2025
( § 1º, art. 23 - PLDO/2025)



Anexo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE PROVIMENTO EFETIVO – VAGAS DE CARGO EM
 EXTINÇÃO OCUPADAS

CÓDIGO CARGO QUANT. VENCIMENTO INICIAL TOTAL

MP/NS-1 ADMINISTRADOR 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 ANALISTA DE BANCO DE DADOS 2 10.758,11 21.516,22

MP/NS-1 ANALISTA DE SISTEMAS 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 ANALISTA JURÍDICO 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 ASSISTENTE SOCIAL 1 10.758,11 10.758,11

MP/NS-1 CONTADOR 5 10.758,11 53.790,55

MP/NS-1 PSICÓLOGO 1 10.758,11 10.758,11

TOTAL 12 129.097,32

Anexo II

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE PROVIMENTO EFETIVO –
VAGAS DE CARGO EM EXTINÇÃO OCUPADAS

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO

INICIAL
TOTAL

MP/NM-1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 5.379,15 242.061,75

MP/NM-1 OFICIAL DE DILIGÊNCIA 7 5.379,15 37.654,05

MP/NM-1 OFICIAL DE PROMOTORIA DO INTERIOR 3 5.379,15 16.137,45

MP/NM-1 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 9 5.379,15 48.412,35

MP/NM-1
ATENDENTE (TELEFONISTA/RECEPCIO-
NISTA) – Em extinção

11 5.379,15 59.170,65

TOTAL 75 403.436,25



Anexo III

CARGOS DE NÍVEL BÁSICO (AUXILIAR) DE PROVIMENTO EFETIVO

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO

 INICIAL
TOTAL

MP/NB-1
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO – Em 
extinção

9 3.080,73 27.726,57

MP/NB-1 MOTORISTA 20 3.080,73 61.614,60

MP/NB-1
AUXILIAR DE LIMPEZA E COPA – Em 
extinção

24 3.080,73 73.937,52

TOTAL 53 163.278,69

Anexo IV
PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONFORME REDAÇÃO DADA PELO §2º DO ART. 5º DA

LEI 1.609/2022

Vencimento (R$)

Nível

Cód. MP/NS-1 Cód. MP/NM-1 Cód. MP/NB-1
Cargo Cargo Cargo

Administrador, Analista de
Banco de Dados, Analista
de Sistemas, Analista Ju-
rídico, Assistente Social, 
Contador, Psicólogo.

Assistente Administrativo, Oficial de Dili-
gência, Oficial de Promotoria do 
Interior,Técnico em Informática, Aten-
dente (Telefonista/Recepcionista) – Em 
extinção.

Auxiliar de Manuten-
ção - Em extinção, 
Motorista, Auxiliar de
Limpeza e Copa - 
Em extinção.

I 10.758,11 5.379,15 3.080,73

II 11.833,92 5.917,07 3.388,80

III 13.017,31 6.508,78 3.727,68

IV 14.319,04 7.159,66 4.100,45

V 15.750,94 7.875,63 4.510,50

VI 17.326,03 8.663,19 4.961,55

VII 19.058,63 9.529,51 5.457,71



VIII 20.964,49 10.482,46 6.003,48

IX 23.060,94 11.530,71 6.603,83

X 25.367,03 12.683,78 7.264,21

XI 27.903,73 13.952,16 7.990,63

XII 30.694,10 15.347,38 8.789,69

XIII 33.763,51 16.882,12 9.668,66

XIV 37.139,86 18.570,33 10.635,53

XV 40.853,85 20.427,36 11.699,08

Anexo V

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO, CHEFIA E ASSESSORA-
MENTO

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO

INICIAL
TOTAL

MP/DAS-1 DIRETOR GERAL 1 28.027,93 28.027,93

MP/DAS-2 DIRETOR DE DEPARTAMENTO 4 24.913,73 99.654,92

MP/DAS-2
DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

1 24.913,73 24.913,73

MP/DAS-3
ASSESSOR DE SEGURANÇA INSTITUCI-
ONAL

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3 ASSESSOR JURÍDICO 41 16.854,42 691.031,22

MP/DAS-3
CHEFE DE GABINETE DO PROCURA-
DOR-GERAL DE JUSTIÇA

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DO NÚCLEO DE SAÚDE
OCUPACIONAL E PREVENÇÃO

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DE ASSESSORIA CON-
TÁBIL

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3
COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-3 COORDENADOR DE CONTROLE INTER- 1 16.854,42 16.854,42



NO

MP/DAS-3
COORDENADOR DE ESTATÍSTICA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA

1 16.854,42 16.854,42

MP/DAS-4
COORDENADOR ADJUNTO DO NÚCLEO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL E PREVEN-
ÇÃO

1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4 ASSESSOR CONTÁBIL 2 14.344,13 28.688,26

MP/DAS-4 ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4
ASSESSOR DE ARQUITETURA E URBA-
NISMO

1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4 ASSESSOR DE ENGENHARIA CIVIL 1 14.344,13 14.344,13

MP/DAS-4 ASSESSOR JURÍDICO DE PROMOTORIA 52 14.344,13 745.894,76

MP/DAS-5
CHEFE DE GABINETE ADJUNTO DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

1 12.551,20 12.551,20

MP/DAS-5
CHEFE DE GABINETE DO CORREGE-
DOR-GERAL 

1 12.551,20 12.551,20

MP/DAS-5
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO-
GERAL 

1 12.551,20 12.551,20

MP/CCA-1 CHEFE DE SECRETARIA 3 11.833,94 35.501,82

MP/CCA-1 CHEFE DE CERIMONIAL 1 11.833,94 11.833,94

MP/CCA-1 CHEFE DE DIVISÃO 9 11.833,94 106.505,46

MP/CCA-2
CHEFE DE GABINETE DE COORDENA-
DORIA

3 11.475,49 34.426,47

MP/CCA-3 CHEFE DE SEÇÃO 26 9.682,32 251.740,32

MP/CCA-3 ASSESSOR TÉCNICO 22 9.682,32 213.011,04

MP/CCA-4 ASSESSOR ADMINISTRATIVO 25 5.379,08 134.477,00

MP/CCA-5
CHEFE DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE GABINETE

10 4.661,81 46.618,10

TOTAL 215 2.682.190,45



Anexo VI

TABELA DE VENCIMENTO INICIAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CÓDIGO VENCIMENTO INICIAL

MP/NS 10.758,11

MP/NM 5.379,15

Anexo VII

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO

CÓDIGO CARGO QUANT.
VENCIMENTO INI-

CIAL
TOTAL

MP/NS
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ES-
TADUAL DE RORAIMA

31 10.758,11 333.501,41

MP/NM
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ES-
TADUAL DE RORAIMA

80 5.379,15 430.332,00

TOTAL 111 763.833,41

Anexo VIII

ANEXO REVOGADO POR FORÇA DA LEI 1.609, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Anexo IX

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE PROVIMENTO EFETIVO – VAGAS EXTINTAS PELA
LEI 1.609, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Anexo X

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE PROVIMENTO EFETIVO -
VAGAS EXTINTAS PELA LEI 1.609, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Anexo XI

PROGRESSÃO FUNCIONAL – CONFORME REDAÇÃO DADA PELO ART. 6º DA LEI
1.609/2022

Vencimento (R$)



Nível

Cód. MP/NS Cód. MP/NM
Cargo Cargo

Analista do Ministério Público Estadual de
Roraima

Técnico do Ministério Público Estadual de
Roraima

I 10.758,11 5.379,15

II 11.080,85 5.540,52

III 11.413,28 5.706,74

IV 11.755,68 5.877,94

V 12.108,35 6.054,28

VI 12.471,60 6.235,91

VII 12.845,75 6.422,99

VIII 13.231,12 6.615,68

IX 13.628,05 6.814,15

X 14.036,89 7.018,57

XI 14.458,00 7.229,13

XII 14.891,74 7.446,00

XIII 15.338,49 7.669,38

XIV 15.798,64 7.899,46

XV 16.272,60 8.136,44

Anexo XII

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MPRR

CÓDIGO QUANT. VALOR SUBTOTAL

MP.FC.II 5 7.758,08 38.790,40

MP.FC.III 5 6.206,42 31.032,10

MP.FC.IV 20 4.654,85 93.097,00

MP.FC.V 20 3.103,25 62.065,00

TOTAL 50 224.984,50


